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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

ALTERA O ANEXO DE METAS FISCAIS DA LEI 
Nº 1.772/2025 DE 02 JULHO 2025, QUE 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O Anexo de Metas Fiscais da Lei nº: 1.772, de 02 de julho de 2025, 

que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 

2026, passa a vigorar com a seguinte redação no que se refere à meta de 

Resultado Primário, impactando o Demonstrativo 1 (Metas Anuais) e o 

Demonstrativo 3 (Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores): 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - METAS ANUAIS 
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ITEM UNIDADE META ORIGINAL (LDO) 
META REVISADA 

(PL) 

Resultado 

Primário 
R$ 0,00 -737.805,00 

§ 1º A meta de Resultado Primário para o exercício financeiro de 2026 fica 

estabelecida em R$ -737.805,00 (setecentos e trinta e sete mil oitocentos 

e cinco reais negativos), conforme demonstrado no quadro acima. 

§ 2º As demais metas fiscais e disposições da Lei nº:  1.772, de 02 de julho 

de 2025, permanecem inalteradas. 

Art. 2º Fica definido as metas prioritárias para 2026 a relação contida no 

Anexo METAS E PRIORIDADES - LDO 2026. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 29 de setembro 

de 2025. 

 

 

Vágner Abílio Belizário 
Prefeito Municipal  

VAGNER ABILIO 
BELIZARIO:015328666
07

Assinado de forma digital 
por VAGNER ABILIO 
BELIZARIO:01532866607
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JUSTIFICATIVA 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente 

Projeto de Lei que visa alterar a meta de Resultado Primário constante do 

Anexo de Metas Fiscais da Lei nº: 1.772, de 02 de julho de 2025 que 

estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 

2026. Esta alteração impacta diretamente o Demonstrativo 1 (Metas 

Anuais), que define o valor da meta para o exercício, e o Demonstrativo 3 

(Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores), que apresenta a evolução e a revisão das metas fiscais ao 

longo do tempo. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o instrumento que estabelece as 

metas e prioridades da administração pública, incluindo as metas fiscais 

que devem orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA). A Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Constituição Federal de 1988 exigem 

que a LOA seja compatível com a LDO. 

Ocorre que, durante a fase de elaboração da proposta da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, as projeções 

macroeconômicas e as estimativas de receitas e despesas sofreram 

alterações significativas em relação ao cenário que embasou a aprovação 

da LDO, pois houve uma revisão das projeções de crescimento econômico, 

impactando diretamente a arrecadação de impostos e transferências. 
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Diante desse novo cenário, a manutenção da meta de Resultado Primário 

originalmente estabelecida na LDO inviabilizaria a elaboração de uma LOA 

realista e compatível com a capacidade financeira do Município, 

comprometendo a responsabilidade fiscal e a exequibilidade das ações 

governamentais. A alteração proposta busca, portanto, adequar a LDO à 

realidade fiscal atual e às projeções mais recentes, garantindo a coerência 

entre os instrumentos de planejamento e orçamento e a transparência na 

gestão pública. A revisão dos Demonstrativos 1 e 3 é essencial para que os 

documentos fiscais do Município reflitam a situação atualizada e 

permitam o correto acompanhamento da trajetória fiscal. 

A revisão da meta de Resultado Primário é uma medida de prudência 

fiscal, essencial para assegurar o equilíbrio das contas públicas e a 

sustentabilidade das finanças municipais, permitindo que a LOA seja 

elaborada com base em premissas realistas e que o Município possa 

cumprir seus compromissos e investir nas áreas prioritárias para a 

população. 

Contamos com o apoio dos (as) nobres Vereadores(as) para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 24 de setembro 

de 2025. 

 

Vágner Abílio Belizário 
Prefeito Municipal  
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METAS ANUAIS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026
PPA - Ciclo de 2026 à 2029

18.675.918/0001-04

ESPECIFICAÇÃO
(c/PIB)x100Valor ConstanteValor Corrente (c)Valor Corrente (b) Valor Constante (b/PIB)x100Valor Corrente (a) Valor Constante  (a/PIB)x100

2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

2027 2028

 (a/RCL)x100 (c/RCL)x100(b/RCL)x100

Lei: 1739

64.090.000,00 61.526.400,00 10,65 11,2963.859.276,0067.935.400,00 11,9667.690.832,5672.011.524,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 102,36 100,0299,61

62.987.195,00 60.467.707,20 10,46 11,0962.760.441,1066.766.426,70 11,7666.526.067,5670.772.412,30Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 100,60 98,3097,90

62.706.487,00 60.198.227,52 10,42 11,0462.480.743,6566.468.876,22 11,7166.229.588,2770.457.008,79  Receitas Primárias Correntes 100,16 97,8697,46

8.043.700,00 7.721.952,00 1,34 1,428.014.742,688.526.322,00 1,508.495.627,249.037.901,32    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12,85 12,5512,50

54.093.387,00 51.929.651,52 8,99 9,5353.898.650,8157.338.990,22 10,1057.132.569,8660.779.329,63    Transferências Correntes 86,40 84,4284,07

569.400,00 546.624,00 0,09 0,10567.350,16603.564,00 0,11601.391,17639.777,84    Demais Receitas Primárias Correntes 0,91 0,890,89

280.708,00 269.479,68 0,05 0,05279.697,45297.550,48 0,05296.479,30315.403,51  Receitas Primárias de Capital 0,45 0,440,44

64.090.000,00 61.526.400,00 10,65 11,2963.859.276,0067.935.400,00 11,9667.690.832,5672.011.524,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 102,36 100,0299,61

63.725.000,00 61.176.000,00 10,59 11,2263.495.590,0067.548.500,00 11,9067.305.325,4071.601.410,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 101,78 99,4599,04

56.452.754,02 54.194.643,86 9,38 9,9456.249.524,1159.839.919,26 10,5459.624.495,5563.430.314,42  Despesas Primárias Correntes 90,17 88,1087,74

24.330.541,86 23.357.320,19 4,04 4,2824.242.951,9125.790.374,37 4,5425.697.529,0227.337.796,83    Pessoal e Encargos Sociais 38,86 37,9737,82

32.122.212,16 30.837.323,67 5,34 5,6632.006.572,2034.049.544,89 6,0033.926.966,5336.092.517,58    Outras Despesas Correntes 51,31 50,1349,93

7.272.245,98 6.981.356,14 1,21 1,287.246.065,897.708.580,74 1,367.680.829,858.171.095,58  Despesas Primárias de Capital 11,62 11,3511,30

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,000,00

-737.805,00 -708.292,80 -0,12 -0,13-735.148,90-782.073,30 -0,14-779.257,84-828.997,70Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) -1,18 -1,15-1,15

-737.805,00 -708.292,80 -0,12 -0,13-735.148,90-782.073,30 -0,14-779.257,84-828.997,70Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -1,18 -1,15-1,15

1.150.005,00 1.104.004,80 0,19 0,201.145.864,981.219.005,30 0,211.214.616,881.292.145,62Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 1,84 1,791,79

65.000,00 62.400,00 0,01 0,0164.766,0068.900,00 0,0168.651,9673.034,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 0,10 0,100,10

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,000,00

-13.200.000,00 -12.672.000,00 -2,19 -2,32-13.152.480,00-13.992.000,00 -2,46-13.941.628,80-14.831.520,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) -21,08 -20,60-20,52

347.200,00 333.312,00 0,06 0,06345.950,08368.032,00 0,06366.707,08390.113,92Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,55 0,540,54

VÁGNER ABÍLIO BELIZÁRIO
PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 

VAGNER ABILIO 
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026 Ano LDO: 2026
18.675.918/0001-04

20282023 2024 2025 2026 2027

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 55.546.300,18 64.090.000,00 67.935.400,00 72.011.524,00 6,006,0015,380,000,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 52.591.574,80 62.987.195,00 66.766.426,70 70.772.412,30 6,006,0019,770,000,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 57.576.866,40 64.090.000,00 67.935.400,00 72.011.524,00 6,006,0011,310,000,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 57.140.560,12 63.725.000,00 67.548.500,00 71.601.410,00 6,006,0011,520,000,00

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,00 -4.548.985,32 -737.805,00 -782.073,30 -828.997,70 6,006,008,250,000,00

0,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 0,00 -4.548.985,32 -737.805,00 -782.073,30 -828.997,70 6,006,008,250,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 0,00 -13.200.000,00 -13.992.000,00 -14.831.520,00 6,006,000,000,000,00

0,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,00 0,00 347.200,00 368.032,00 390.113,92 6,006,000,000,000,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%%%% %2023 2024 2025 2026 2027 2028

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 52.213.522,17 61.526.400,00 63.859.276,00 67.690.832,56 6,003,7917,840,000,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 49.436.080,31 60.467.707,20 62.760.441,10 66.526.067,56 6,003,7922,310,000,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 54.122.254,42 61.526.400,00 63.859.276,00 67.690.832,56 6,003,7913,680,000,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 53.712.126,51 61.176.000,00 63.495.590,00 67.305.325,40 6,003,7913,900,000,00

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,00 -4.276.046,20 -708.292,80 -735.148,90 -779.257,84 6,003,798,410,000,00

0,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 0,00 -4.276.046,20 -708.292,80 -735.148,90 -779.257,84 6,003,798,410,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 0,00 -12.672.000,00 -13.152.480,00 -13.941.628,80 6,003,790,000,000,00

0,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,00 0,00 333.312,00 345.950,08 366.707,08 6,003,790,000,000,00

Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de 2



ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026 Ano LDO: 2026
18.675.918/0001-04

20282023 2024 2025 2026 2027

VÁGNER ABÍLIO BELIZÁRIO
PREFEITO MUNICIPAL
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AV. PREF. GABRIEL ROSA, 177

18675918/0001-04  Exercício: 2026

METAS E PRIORIDADES - LDO 2026

Página 1 de 2

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA O EXERCÍCIOS DE 2026

UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

PROTEÇÃO SOCIAL E INCLUSÃO CIDADÃPROGRAMA: 0008

META FÍSICA

021001 08.244 0008 2032 AJUDA A PESSOAS EM SITUACAO DE RISCO E
VULNERAB.

210.500,00100

UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

ACESSO E EQUIDADE NA EDUCAÇÃO BÁSICAPROGRAMA: 0009

META FÍSICA

020403 12.361 0009 1012 OBRAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 370.000,001

UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

MOBILIDADE E ACESSO EDUCACIONALPROGRAMA: 0012

META FÍSICA

020403 12.361 0012 2046 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.350.000,00100

UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

CUIDADO INTEGRAL NA ATENÇAO PRIMÁRIAPROGRAMA: 0016

META FÍSICA

020601 10.301 0016 2053 MANUTENCAO DA FARMACIA BASICA 810.000,00100

UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

REDE VIÁRIA URBANA E ACESSIBILIDADEPROGRAMA: 0024

META FÍSICA

020300 15.452 0024 1043 PAVIMENTACAO, CONSERV., MELHORIAS DE VIAS
PUBLICAS

240.000,001

Fiorilli S/C Software
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UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR

ACESSO A SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDEPROGRAMA: 0042

META FÍSICA

020601 10.302 0042 2169 ATEND.POP.CARENTE E TRAT.FORA
DOMICILIO-R.PROPRIOS

302.200,00100

Fiorilli S/C Software
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